
INDICAÇÃO Nº 
2755
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que isente de tarifas no transporte público gerenciado pelo estado os membros da Guarda Civil Metropolitana de São Paulo quando devidamente uniformizados.

JUSTIFICATIVA

Os membros da Guarda Civil Metropolitana de São Paulo – GCM merecem essa “condecoração”, de natureza prática. Isentá-los do pagamento de tarifas nos veículos do transporte público gerenciado pelo estado. Seu trabalho compromissado e dedicado tem relevância social e merece, como forma de gratidão, pelos serviços prestados que essa isenção seja concedida. A Guarda Civil que há mais de vinte anos dedica o seu trabalho e empenha-se na segurança e em melhores condições de vida dos paulistanos e vizinhos poderá receber essa cortesia até como um pequeno complemento salarial. Como o horário de trabalho dos valorosos componentes da GCM é variável e diluído pela cidade o impacto de tal medida seria facilmente assimilado pelos veículos.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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